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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.306, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia os integrantes do Conselho Municipal
de Conselho Municipal de Habitação - e dá
outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que é conferida pelo artigo 50,
inciso VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea h, ambos da Lei Orgânica do
Município,

Considerando a Lei Municipal nº 1.872 de 05 de Dezembro de 1991 que
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer uma política habitacional no Município
de São Borja e dá outras providências”, alterada pelas Leis nº 2.770/00, 2.818/01,
4.067/09, 4.238/10;

Considerando a necessidade de alteração e atualização do Decreto nº
16.017/2015 que nomeou os antigos integrantes do Conselho Municipal de Habitação;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os integrantes do Conselho Municipal de Habitação:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS:
Titular: Luciane Bidinoto Silva;
Titular: Renata Falcão Dourado;
Titular: Laura Tagliapietra Nene;
Suplente: Marcelo Mateus Aranda.

b) Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP:
Titular: João Pedro Lopes Daitx;
Suplente: Estevan Vargas da Silva.

II – Representantes da Associação de Defesa dos Direitos do Consumidor
São-borjense e do Departamento de Políticas para Mulheres:

a) Titular: Gianna Nascimento Vicenti;
b) Titular: Luciani de Paula Fortes;
c) Suplente: Etiane Amaro Sauer Friedrich.
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III – Representantes da União São-borjense das Associações de Moradores:
a) Titular: Luís Liscano;
b) Suplente: Maria Ruth Ifran.

IV - Representantes do Conselho Regional de Engenheiros e Arquitetos -
CREAS:

a) Titular: Carlos Luiz Luchese;
b) Suplente: Fernando Brasil Aquino dos Santos.

V – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e Mobilário de São Borja:

a) Titular: Edmar Haffermann;
b) Suplente: Moisés Santos da Silva.

VI – Representantes das empresas Imobiliárias do município:
a) Titular: Silvio Brandão Muniz;
b) Suplente: Silvio Arnoldo Saikoski Sartori.

VII – Representantes das lojas de materiais de construção do município:
a) Titular: Valdir Menegon;
b) Suplente: Marta Dauinheimer Shuquel.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

São Borja, 12 de janeiro de 2022.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se: 17.01.2022

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

___________________
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DECRETO Nº 19.307, DE 14 DE JANEIRO DE 2022

Nomeia Conselheira Tutelar Suplente
em substituição aos Conselheiros
Tutelares Titulares, do Conselho
Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente do Município de São
Borja/RS.

O PREFEITO DE SÃO BORJA, no uso da atribuição legal que lhe é conferida pelo artigo
50, incisos VIII, e nos termos do artigo 31, inciso I, alínea h, ambos dispositivos da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o Ofício n° 02/2022, de 12 de janeiro de 2022, do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeada a Conselheira Tutelar Suplente, senhora Fátima
Terezinha Ferreira Gabriel para compor o Conselho Tutelar do Município de São Borja, nos
períodos de 23 de janeiro a 2 de fevereiro de 2022, em substituição à Conselheira Tutelar
Titular, Andrea Ayub Mazzuco.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 14 de janeiro de 2022.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:17.01.2022

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

__________________
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SMPOP

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 03
Pregão Eletrônico n° 064/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Aquisição de veículo tipo
sedan, destinado aos transportes dos idosos atendidos e acompanhados pelo CREAS junto ao Centro Dia para os Idosos. Data da
sessão: 28/01/2022, às 09 horas. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como
cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site:
www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 14/01/2022. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

_______________________

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de número 001/2022/DCL/SMPOP. Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de Coleta
Convencional e Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos Urbanos no Município de São Borja. Contratada: ECO VERDE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.136.424/0001-64. Origem: Concorrência Pública nº
01/2019/SMPOP/DCL. Valor estimado mensal: R$ 178.441,47. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da
ordem de serviço, podendo ser prorrogado, através de Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses. Data de assinatura: 11 de
janeiro de 2022. São Borja, 14 de janeiro de 2022. Eduardo Bonotto – Prefeito Municipal.

______________________

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de número 002/2022/DCL/SMPOP. Objeto: Locação do imóvel, da matricula nº 27.091 do registro de imóveis deste
município, localizado na Rua Aparício Mariense, nº 1580, Bairro Piray, nesta cidade, destinado ao funcionamento do Programa Estratégia
de Saúde da Família do Bairro Piray assistida pela Secretaria da Saúde. Contratada: EDUARDO DORNELLES, inscrito no CPF sob nº
036.660.780-44. Origem: Dispensa de Licitação nº 001/2022/SMPOP/DCL. Valor mensal: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Prazo
de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da lei e de acordo com a
necessidade da Secretaria. Data de assinatura: 12 de janeiro de 2022. São Borja, 14 de janeiro de 2022. Eduardo Bonotto – Prefeito
Municipal.

_____________________

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
Chamada Pública n° 01/2022/SMPOP/DCL– Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural - Agroindústria, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Os
interessados deverão apresentar documentação para habilitação e projeto de venda até o dia 07/02/2022, às 12h. Informações, bem
como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no
site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 14/01/2022. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento

___________________

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
Chamada Pública n° 02/2022/SMPOP/DCL– Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural - Agroindústria, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Os
interessados deverão apresentar documentação para habilitação e projeto de venda até o dia 07/02/2022, às 12h. Informações, bem
como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no
site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 14/01/2022. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.
_____________________________________________________________________________________________________________
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FAZENDA

Os contribuintes com débitos administrativos tributários e não tributários
correspondentes ao período de 01 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2015, sem
causas de interrupção conforme a legalidade, foram extintos por prescrição, por meio de
Processo Administrativo, conforme V, Art. 156, da Lei 5.172/66 - Código Tributário Nacional
combinado com V, Art 63, da Lei Complementar 099/17 - Código Tributário Municipal e
Decreto Municipal nº 17.725/2018 - disponível em www.saoborja.rs.gov.br - Leis
Municipais. O relatório "PRESCRIÇÕES 2011 À 2015" encontra-se disponível em
www.saoborja.rs.gov.br  - Secretarias - Fazenda.

______________________________


